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MENSAGEMNº 001/2023

Senhor Presidentee membros do Legislativo Municipal,

Tendo em vista que a revisão da remuneraçãodos servidores públicos é um direito garantido

pela Constituição Federal, necessário é que o município tome as devidas providencias para que tal

garantia seja conferida.

É direito do trabalhador ter seus vencimentos revistos e atualizados, tendo em vista a inflação

que cada vez mais tem assolado nosso País.

Ao submetermos o Projeto de Lei à apreciação dessa Casa, estamos certos de que os

Senhores Vereadores saberão, sobretudoreconhecer o grau de prioridade à sua aprovação no que

tange ao atendimentodas necessidadesdos servidores públicos, bem como compreendendoos limites

possíveisde serem definidos e aplicados pela gestão.

Na certeza de que a proposição traz benefícios a todos serivodres da Administração Municipal,

pede-se a aprovação da proposição em Sessão Extraordinária e Regime de Urgência.

Paço Municipal Prefeito Salvadorde Domênico Sobrinho, 20 de janeiro de 2023.
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